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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
Av. João Ba�sta Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES

CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100

PROCESSO N.º: 7004136-19.2023.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO TABELIONATO DE NOTAS DE ITAPEMIRIM/ES

 

 ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 1618586/7004136-19.2023.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pelo delegatário do Cartório do 3º O�cio Tabelionato de Notas de
Itapemirim, por meio da qual no�cia possível falsificação e u�lização de documentos públicos para a
prá�ca de atos em seu Cartório por pessoas que se apresentaram como e Walter Carle� Júnior e sua
esposa.

Em que pese o caráter preven�vo do presente expediente contra atos de má-fé de terceiros, não há
providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade ao fato, uma vez que o fato
já foi comunicado à autoridade policial.

Ante o exposto, de ordem do Exmo. Corregedor Geral de Jus�ça, determino sejam comunicados, por
malote digital, os cartórios extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Jus�ça
Estaduais para ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito.

O cancelamento dos atos pra�cados deverão seguir o procedimento previsto no Código de Normas, Tomo
II, desta Corregedoria Geral de Jus�ça. 

Dê-se ciência  à requerente.

Após, arquivem-se os autos.

Vitória/ES, 18 de maio de 2023.

Juiz Corregedor

Documento assinado eletronicamente por MARCELO MENEZES LOUREIRO, JUIZ(A)
CORREGEDOR(A), em 18/05/2023, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1618586 e o
código CRC BD4C2FB8.

Ao responder, favor u�lizar o número de referência: 1618586/7004136-19.2023.8.08.0000

CGJES/CSF/7004136-19.2023.8.08.0000
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Assinado por: 

Não foi possível recuperar a assinatura

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Comunicação de falsidade de documento



 

Ofício nº. 05-2023               Espírito Santo, Itapemirim, 17 de Maio de 2023. 

  

  

 

 

ASSUNTO: Comunicação de Uso de Documento Falso. 

 

 

 

LIA SIMONATO TOSATO, brasileira, divorciada, Tabeliã de Notas, Portadora da 

carteira de identidade RG n. 1.635.250-SPTC-ES e inscrita no CPF sob o nº. 087.020.707-58, 

titular concursada do 3º Ofício Tabelionato de Notas de Itapemirim/ES, serventia 

extrajudicial, CNS n. 02.409-1, com endereço profissional na Rua Padre Otávio Moreira, 

nº. 338, Bairro: Jardim Paulista - CEP 29.330-000 - Itapemirim - ES, Telefone (28) 3529-5484 

- e-mail: 3tabelionatoitapemirim@gmail.com, venho solenemente INFORMAR o uso de 

documento falso,  conforme fatos abaixo relatados: 

 

01. Que no dia 15/03/2023 apresentou-se em Cartório supostamente Walter Carletti Júnior, 

solicitando abertura de cartão de firma, e apresentando Carteira de Identidade, em anexo, 

sem, contudo, levantar qualquer suspeita. 

 

02. Que o mesmo retornou no dia 16/03/2023 e realizou um reconhecimento por 

semelhança da própria assinatura.  

 

03. No dia 18/04/2023 a suposta Sra. Márcia Barcellos Carletti, declarando-se esposa de 

Walter Carletti Junior, abriu cartão de firma nesta Serventia, mas não efetuou nenhum 

outro serviço. 

 

04. Que no dia 26/04/2023, compareceu à Serventia o suposto sr. Walter Carletti Junior 

(comprador), desta vez reconhecendo firma por autenticidade no DUT nº 011101213374, 

Código Renavam 01080346829. 

 

05. Que em 08/05/2023, retornou a esta Serventia o suposto sr. Walter Carletti Junior, para 

efetuar dois reconhecimentos de firma por semelhança. 

 

06. Que no dia 16/05/2023, o suposto Walter Carletti Junior volta ao Cartório portando 

uma cópia de certidão de busca de imóveis, expedida pelo Cartório de Anchieta, bem 

como uma cópia de identidade do Sr. Jaide Cabri o qual seria outorgado, solicitando a 

lavratura de uma procuração pública para a venda de referidos imóveis. 

 

07. Nesse momento, para darmos prosseguimento ao atendimento, foi solicitado que 

apresentasse certidão de casamento, por tratar-se de procuração para alienação de bem 

imóvel, e o mesmo se comprometeu a apresentá-la. 



 

08. Que hoje, no dia 17/05/2023, através de contato telefônico reiteramos a necessidade de 

apresentação da certidão de casamento dos outorgantes, mas o mesmo se recusou a enviá-

la alegando que o documento encontra-se em Minas Gerais. 

 

09. Diante dessa negativa resolvemos analisar mais detidamente os documentos 

apresentados e constatamos que o Sr. Walter Carletti Júnior faleceu em 2008, e que a sua 

esposa, Sra. Márcia Barcellos Cartelli, aparentemente reside em Vitória e não na Zona 

Rural de Itapemirim, como declarado no momento da abertura de seu cartão de firma. 

 

10. Informamos que diante da possível falsificação e utilização de documentos públicos 

para a prática de atos em Cartório, tomamos todas as providências cabíveis para 

minimizar as consequências dos atos acima relatados, efetuando Boletim de Ocorrência na 

Polícia Civil de Itapemirim, comunicação ao Cartório de Registro de Imóveis de Anchieta 

(contato telefônico informando a tentativa de lavrar a procuração para venda dos imóveis 

lá registrados), ao Cartório de Registro Civil e Tabelionato de Viana (contato telefônico), 

Detran-ES Escritório de Itapemirim para que tenham conhecimento dos fatos. 

 

11. Diante de tudo acima relatado, requer desta Douta CGJ/ES autorização para cancelar 

todos os selos utilizados na prestação dos serviços acima descritos, bem como o 

cancelamento dos cartões de autógrafos falsos, além das providências de praxe que a 

situação sugere. 

 

Aproveito a oportunidade para renovar à Vossa Excelência, protestos de grande estima e 

consideração.  Nada mais para o momento. 

 

          Atenciosamente. 

 

Lia Simonato Tosato  

Tabeliã de Notas 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Dr. CARLOS SIMÕES FONSECA – EXMO CORREGEDOR GERAL DE 

JUSTIÇA 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo 

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá –  

Cidade de Vitória-ES, CEP: 29.050-350. 





















MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: WALTER CARLETTI JUNIOR
CPF: 486.831.757-15 - Titular Falecido

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:38:13 do dia 17/05/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/11/2023.
Código de controle da certidão: 1620.5969.E270.0869
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Valide aqui
a certidão.


